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CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS - 

CESCAGE 

PORTARIA Nº 12, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

 

ESTABELECE A PRORROGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 DA BOLSA DE ESTUDO – SANTANDER 

 

A Direção Pedagógica das Faculdades Integradas dos 
Campos Gerais no uso de suas atribuições legais, ad 
referendum dos Conselhos Superiores do Cescage 

 
R E S O L V E 

Art. 1º fica prorrogada a vigência da mesma até o dia 16 de MARÇO de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua edição.  

Registre-se, divulgue-se e arquive-se. 

Ponta Grossa, 12 de fevereiro de 2021. 

DANIELA GASPARDO FOLQUITTO 

FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS GERAIS 

DIRETORA PEDAGÓGICA 
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